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O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando de 
suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA 
decretou e eu sanciono a seguinte Lei, 

Art1º - O inciso li do artigo 244 da Lei n,º 1947/S6 alterado pela Lei n.0 

2147/98, passa a ter a seguinte redação : · 

li - em um raio de 100,00 (cem metros) d~ hospitais. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. · 
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